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	CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE


RESULTADO DA REUNIÃO
Reunião realizada


COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E POLÍTICA URBANA

	26ª Reunião Ordinária
	1ª Sessão Legislativa - 18ª Legislatura

	08/08/2017 - 13h30min
	Plenário Helvécio Arantes



ORDEM DOS TRABALHOS
I. Não houve comunicação de atas aprovadas.
II. Audiência Pública: Não Prevista
III. Discussão e votação
Proposições da Comissão
1. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 996/2017 - TURNO ÚNICO
(VINCULADO A: REQUERIMENTO DE COMISSÃO 860/2017)
SOLICITAÇÃO: Alterar o tipo de evento de Audiência Pública para Seminário.
NOVO TIPO DE EVENTO: Seminário
FINALIDADE DO EVENTO: Debater o Programa Estrutural de Área de Risco e sua perspectiva no Plano Plurianual de Ação Governamental (PPAG). Além disso, é importante conhecer o trabalho dos membros dos núcleos comunitários de defesa civil - NUDEC'S, que são integrantes do Plano Estrutural de Área de Risco e prestam um relevante serviço para a população de BH. A importância deste Seminário também se deve a situação grave enfrentada por milhares de belo-horizontinos em períodos chuvosos.
AUTORIA: Ver.(a) Edmar Branco



	Aprovado



2. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 1001/2017 - TURNO ÚNICO
SOLICITAÇÃO: Pedido de informação
DESTINATÁRIO: Secretaria de Governo
FINALIDADE: Obter informações referentes aos imóveis ociosos na região do Centro e Hipercentro:  - Quantos imóveis na região do Centro não estão cumprindo sua função social;  - Quantos imóveis na região do Centro estão vazios ou abandonados;  - Qual a localização dos imóveis nestas situações, e quem são seus proprietários;  - Quais destas propriedades pertencem a Prefeitura e há ou não a previsão de ação para ocupá-los.
AUTORIA: Ver.(a) Gabriel



	Aprovado



Parecer sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 196/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a cassação do alvará de funcionamento de empresas e postos estabelecidos no município que revenderem combustíveis adulterados e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Irlan Melo

RELATOR(A): Ver.(a) Eduardo da Ambulância
CONCLUSÃO DO PARECER: pela aprovação



	Aprovado o parecer



2. PROJETO DE LEI 258/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui o Programa "Adote um Campo" para captação de parcerias para a implantação, reforma e manutenção de campos públicos de futebol amador, e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Jorge Santos

RELATOR(A): Ver.(a) Rafael Martins
CONCLUSÃO DO PARECER: pela aprovação



	Aprovado o parecer



3. PROJETO DE LEI 268/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Determina que boates, danceterias e casas noturnas disponibilizem terminais de consultas a seus clientes para controle, gradativo, de suas respectivas despesas.
AUTORIA: Ver.(a) Pedro Bueno

RELATOR(A): Ver.(a) Edmar Branco
CONCLUSÃO DO PARECER: pela aprovação



	Aprovado o parecer
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IV. Outros Assuntos
Respostas a Requerimentos e Indicações da Comissão
1. OFÍCIO EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO DE COMISSÃO 790/2017
FINALIDADE DO REQUERIMENTO: Obter informações sobre a regularidade da obra em andamento no lote situado à esquina da Avenida Carlos Luz com Rua Magnólia, no bairro Caiçaras, devendo ainda ser prestados os seguintes esclarecimentos:   1 - O empreendimento possui alvará de demolição das edificações que existiam no local?  2 - O empreendimento possui alvará de movimentação de terras?  3 - O empreendimento possui alvará de tapume e barracão de obra?  4 - No que tange às demais questões atinentes ao código de obras e legislação correlata, as obras em realização no endereço estão regularmente constituídas? 
RESPOSTA: 1- Em 12/04/2017, foi emitida a Licença de Demolição n° 11700105426 para os lotes 015, 016, 017 e 018 do quarteirão 215, juntamente com a Autorização de Tráfego de Entulho n° 11700105437.
2- Em 14/06/2017, foi emitida a Licença de Movimentação de Terra n° 1170011449 para os lotes 015, 016, 017 e 018 do quarteirão 215, juntamente com a Autorização de Tráfego de Terra n° 1170011470.
3- Até a presente data não foi realizada solicitação para Licença de Tapume. Também não foi solicitada Licença para Barracão de obra suspenso. Ressaltamos que o licenciamento do tapume e do barracão de obras faz-se necessário somente quando ocorre a instalação do mesmo sobre o passeio. (art.211 da Lei 8.616/2003 e arts. 126 e 127 do decreto 14.060/2010)
4- Em 24/05/2017, foi emitido Alvará de Construção n° 201700341 nos termos do §8° do Art. 28 do decreto 13.842/2010 (Alvará na Hora)
Foi comunicado o início de obra e o projeto foi auditado de acordo com §5° do Art.28 do Decreto 13.842/10 e nenhuma pendência estruturante foi observada.
REMETENTE DO OFÍCIO: Consultor Técnico Especializado, Caio Barros Cordeiro



	Dada ciência à Comissão



Entrega de relatório de Visita Técnica elaborado pela Divisão de Consultoria
1. REQUERIMENTO DE COMISSÃO 785/2017
SOLICITAÇÃO: Realização de visita técnica
FINALIDADE: Fiscalizar e avaliar as condições precárias de locomoção da Rua Áurea Rocha Madeira.
LOCAL: Rua Áurea Rocha Madeira, Bairro Tupi B (Pedreira B)

	Dada ciência à Comissão


V. Encerramento da reunião
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